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PROJETO DE LEI Nº 20/2025 – PODER LEGISLATIVO 
 

 

Declara de utilidade pública o Sindicato 
dos Servidores e Empregados Públicos 
Municipais de Bonfinópolis de Minas - 
MG. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas 
Gerais: 

 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta, e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública o Sindicato dos Servidores e 

Empregados Públicos Municipais de Bonfinópolis de Minas – MG, fundado em 02 de abril 
de 2018 e inscrito no CNPJ sob o n° 05.319.915/0001-88. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Bonfinópolis de Minas, 27 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

ZÉ LÚCIO 
Presidente 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 20/2025 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Vereador Vice- Presidente;  
Nobres Vereadores e Vereadora, 
 
O Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos Municipais de Bonfinópolis de 

Minas-MG, através do seu Presidente, senhor Orlando Santos Brandão, protocolou nesta 
Casa Legislativa, Ofício nº 010, de 21 de agosto de 2025, “documentação necessária para 
fins de declaração da entidade como de utilidade pública municipal”, acompanhado dos 
seguintes documentos, em atendimento à Lei Municipal nº 1.121/2014: 

 
 Cópia do Estatuto Social, devidamente registrado; 
 Cópia da Ata da última eleição da diretoria; 
 Cópia do CNPJ; 
 Declaração de não remuneração e funcionamento/atividade. 

 
Nesse sentido, atendendo o referido pleito, tenho a honra de submeter à 

deliberação desta Casa Legislativa, o presente projeto de lei que “Declara de utilidade 
pública o Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos Municipais de Bonfinópolis de 
Minas – MG”. 

 
Conforme é de conhecimento, o Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos 

Municipais de Bonfinópolis de Minas-MG, presta relevantes serviços de interesse públicos, 
atendendo assim as disposições da Lei nº 1.121/2014, sendo assim, merecedora do 
reconhecimento por parte da municipalidade como “de utilidade pública”. 

 
Como se sabe, o reconhecimento como entidade de utilidade pública é 

fundamental para que entidades da sociedade civil tenham maior representativa junto às 
diversas esferas de governo. 

 
São estas, nobres vereadores e vereadora, as justificativas face à apresentação 

do presente Projeto de Lei. 
 
Atenciosamente, 

 
 

ZÉ LÚCIO 
Presidente 

 
 
 




















































































